
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REMOTA DO CONSELHO PARTICIPATIVO 
MUNICIPAL VILA MARIA/ VILA GUILHERME/ VILA MEDEIROS 

 
Aos seis dias do mês de julho de dois mil e vinte, às vinte horas, reuniram-se os 

Conselheiros do Conselho Participativo Municipal Vila Maria/ Vila Guilherme/ Vila 

Medeiros e a Comunidade, remotamente, com o Coordenador, Sr. Edson Tadeu 

Marim; o Secretário, Sr. Jaime Gonçalves Cantarino e o representante do 

Governo Local, o Interlocutor auxiliar, Sr, Jackson Tadeu Area Sabino. Deu-se 

início a reunião Ordinária Remota com o Coordenador Sr. Tadeu falando da 

Publicação em D.O.C. em 02/07/2020, página 10, a convocação para a Reunião 

Ordinária Remota do Conselho Participativo Municipal Vila Maria/ Vila Guilherme/ 

Vila Medeiros, para o dia 06/07/2020 segunda-feira às 19h30min., atendendo o 

Decreto 59.283/2020 e conforme os artigos 4º e 6º da Portaria 

003/PREF/CC/SERS/2020, e enviado a todos os Conselheiros, Deu-se 

prosseguimento com a leitura da Ata da Reunião Ordinária do Dia 06/03/2020, 

onde foi aprovada por unanimidade por todos os Conselheiros presentes, também 

foi lido o Relatório do Encontro remoto dia 16/05/2020. O Coordenador Sr. Tadeu, 

falou também sobre a aprovação do ofício 002/2020 do G32 que contesta a 

portaria 001/PREF/CCS/SERS/2020, alterada para a portaria 

002/PREF/CCS/SERS/2020. Iniciada a votação, foi aceito por unanimidade, por 

todos os Conselheiros presentes, tratou-se também do assunto dos ofícios 

relativos às Obras da Região das Emendas Parlamentar, mas que não foram 

elaborados em razão da pandemia, decidiu-se que será providenciado o envio na 

primeira oportunidade, colocada em votação à elaboração dos ofícios, foi aceita 

por unanimidade. Levantou-se a questão relativa às calçadas para acessibilidade 

na Avenida Roland garros, Vila Medeiros e Jardim Brasil, onde foi questionado se 

a verba foi do FUNDURB, e como fazemos para solicitar essa verba para as 

demandas da nossa Região, ficou do representante do Governo Local, fazer o 

levantamento e passar para os Conselheiros. O Coordenador Sr. Tadeu falou 

sobre a possibilidade de prorrogação do mandato de Coordenador e Secretário ou 

fazer nova eleição na Reunião Ordinária do mês de agosto, “colocada em 

votação, foi aceita por unanimidade a prorrogação do mandato do 

Coordenador e do Secretário, pelo período de paralisação em razão da 

pandemia”. O Conselheiro Sr. Anderson colocou em discussão das demandas da 

Região levadas na oficina realizada com a Secretaria Especial de Relações 

Sociais, em 31 de janeiro de 2020, no Edifício Martinelli, de da Cidade, propôs a 

reativação do assunto para maiores deliberações, o que foi aceito pelos 

Conselheiros de forma unânime. O Secretário Sr. Jaime trouxe a discussão sobre 

a elaboração de ofício para instalação da sala para os Conselheiros e sobre a 

expedição de crachá, estando de acordo todos os Conselheiros, onde votaram 

favoráveis a elaborações de ofícios requerendo nova sala aos Conselheiros e a 

expedição do crachá. Por fim, o Coordenador Sr. Tadeu, propôs manter as 

Reuniões Ordinárias já agendadas com a participação do público o que foi aceito 

por todos. A Conselheira Sra. Ana Lucia, justificou sua ausência. Dos treze (13) 

Conselheiros, sete (07) Conselheiros presentes, e seis (06) Conselheiros 

ausentes. Conselheiros Presentes: Edson Tadeu Marim, Alweyd Tesser de 

Morais, Anderson Carlos Oliveira Lima da Silva, Andréa Tesser de Oliveira 

Morais, Fernando Rangel, Marcia Aparecida Garcia Monteiro e Jaime Gonçalves 

Cantarino. Conselheiros Ausentes: Ailton Bolignari, Ana Lucia Geraldo de 



Santana, Jonas Amâncio de Lima, Rita Augusta Camargo, Valter Duque dos Reis 

e Wagner Seiji Toda. Autoridades e Munícipes: Sr. Jackson Tadeu Area Sabino 

Governo Local, SubPrefeitura Vila Maria/ Vila Guilherme. Ficou agendada à 

próxima Reunião Extraordinária Remota, para o dia dezessete de julho de dois mil 

e vinte, às dezenove horas e trinta minutos. Nada mais havendo para comentar a 

Reunião Ordinária Remota se encerrou às vinte e uma horas e trinta minutos. A 

presente Ata foi lavrada e assinada por mim, Jaime Gonçalves Cantarino, 

Secretário e pelo Sr. Edson Tadeu Marim, Coordenador do Conselho Participativo 

Municipal da Vila Maria / Vila Guilherme / Vila Medeiros. 

 


